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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica a divulgação de notícias falsas durante o período 

de calamidade pública, estado de defesa, estado sítio ou intervenção, tratando ainda 

do indiciamento e da indenização em tal hipótese, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Divulgação de notícias falsas em período sensível 

Art. 259-A. Divulgar notícias falsas, capazes de gerar tumulto ou 

pânico, durante o período de calamidade pública, estado de defesa, 

estado sítio ou intervenção. 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena em dobro, caso se atribua a autoria 

da notícia falsa a autoridade pública e as empresas prestadoras de 

serviço digital.” 

Art. 3º Tão logo sejam reunidos elementos de autoria e materialidade, 

imediatamente a autoridade policial promoverá, de modo fundamentado, o 

indiciamento do imputado. 

Parágrafo Único. Após o indiciamento previsto neste artigo, o 

imputado deverá promover a imediata indisponibilidade do conteúdo apontado como 

infringente. 

Art. 4º O Ministério Público, ao apresentar a denúncia, já requererá a 

indenização pelos danos causados pelo imputado, que poderá abranger danos sociais 

ou morais coletivos, nos moldes do art. 387, inciso IV, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara dos Deputados representa a caixa de ressonância dos mais 

lídimos anseios da população brasileira. 
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Nesse contexto, cumprindo meu papel constitucional, inauguro o 

processo legislativo para aprimorar a legislação penal e processual penal, em 

momento tão sensível da nossa História, objeto do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020. 

Pois bem, conquanto o falso alarme já seja figura típica no 

ordenamento jurídico pátrio (Decreto-Lei nº 3.688/1941, art. 41), nesta ocasião, busca-

se positivar, com pena muito mais grave, o comportamento de espalhar fake news em 

situações de especial de instabilidade: calamidade pública, estado de defesa, estado 

de sítio e intervenção. 

A propósito, estatui da Lei Maior: 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 

exceto para: 

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em 

outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades 

da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos 

consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta 

Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 

estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 

públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 

Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art1
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I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 

públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 

assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 

Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 

judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do 

Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo 

Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de 

requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação 

do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no 

caso de recusa à execução de lei federal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo 

e as condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, 

será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da 

Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 

Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no 

mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a 

apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, 

o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se 

essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas 

de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal. 

(...) 

TÍTULO V 

Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas  

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art9


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1258/2020 

Seção I 

DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da 

República e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de 

defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos 

e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave 

e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de 

grandes proporções na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo 

de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, 

nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, dentre 

as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na 

hipótese de calamidade pública, respondendo a União pelos danos e 

custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a 

trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se 

persistirem as razões que justificaram a sua decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da 

medida, será por este comunicada imediatamente ao juiz competente, 

que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame de 

corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, 

do estado físico e mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior 

a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente 

da República, dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a 

respectiva justificação ao Congresso Nacional, que decidirá por 

maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias 

contados de seu recebimento, devendo continuar funcionando 

enquanto vigorar o estado de defesa. 
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§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 

Seção II 

DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da 

República e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso 

Nacional autorização para decretar o estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que 

comprovem a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada 

estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização 

para decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos 

determinantes do pedido, devendo o Congresso Nacional decidir por 

maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas 

necessárias a sua execução e as garantias constitucionais que ficarão 

suspensas, e, depois de publicado, o Presidente da República 

designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser 

decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por 

prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado por todo o tempo 

que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o 

recesso parlamentar, o Presidente do Senado Federal, de imediato, 

convocará extraordinariamente o Congresso Nacional para se reunir 

dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o 

término das medidas coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no 

art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes 

medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por 

crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo 

das comunicações, à prestação de informações e à liberdade de 

imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens.  
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Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de 

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas 

Legislativas, desde que liberada pela respectiva Mesa. 

Seção III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes 

partidários, designará Comissão composta de cinco de seus membros 

para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas referentes ao 

estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão 

também seus efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos 

cometidos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de 

sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo 

Presidente da República, em mensagem ao Congresso Nacional, com 

especificação e justificação das providências adotadas, com relação 

nominal dos atingidos e indicação das restrições aplicadas. 

 

Assim, justamente quando se espera que a sociedade se irmane no 

espírito de solidariedade, não é admissível que haja a ruptura da segurança jurídica, 

mediante a propagação de notícias falsas. 

Segundo canal criado pelo Ministério da Saúde, eis os dados sobre 

fake news na respectiva área de atuação: 

 

Entre os principais temas recebidos pelo canal estão: vacinação, 

falsos cadastros para atendimento no SUS, surgimento de câncer por 

falta de vitamina, uso excessivo de celulares, além de uma série de 

notícias que atribuem curas milagrosas de doenças por meio de 

alimentos. 

Em um ano de Canal, a região Sudeste foi a enviou o maior número 

de mensagens. Mais de 50% das conversas respondidas vieram de 

estados do Espírito Santo (ES), São Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ), 

Minas Gerais (MG). Apenas o estado de São Paulo enviou quase 25% 

das notícias analisadas. Sobre demandas de números estrangeiros, a 

maioria as mensagens são de brasileiros residentes no exterior, 

principalmente em Portugal. 

Por meio do canal, também foi possível constatar que existem alguns 

movimentos cíclicos na circulação das Fake News em saúde. 

Percebemos, por exemplo, que na época de vacinação contra a gripe 

a principal notícia recebida era de uma nova gripe e que o chá de erva 
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doce era a cura para doença. Além do tema vacinação, notícias como 

bactéria no feijão e água de coco faz mal para saúde chegam 

diariamente para esclarecimento. 

(https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/45719-12-mil-

duvidas-em-um-ano-de-combate-as-fake-news, consulta em 

25/03/2020). 

 

Além de específico tipo penal, prevê-se, ainda, causa de aumento de 

pena quando a notícia falsa tem autoria atribuída a autoridade pública e as empresas 

prestadoras de serviço digital. 

Para além da incriminação do comportamento, são estatuídas 

disposições processuais penais, tendentes ao célere indiciamento do imputado, sem 

falar na responsabilização civil pelos prejuízos causados, que poderão, inclusive, 

envolver dano social ou dano moral coletivo. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de Março de 2020. 

 

Deputado LUIS MIRANDA  

(DEM-DF) 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1258/2020 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições 

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, 

far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a 

estes voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1258/2020 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 
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Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por 

grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções 

na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:  

I - restrições aos direitos de:  

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;  

b) sigilo de correspondência;  

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;  

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.  

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo 

ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação.  

§ 3º Na vigência do estado de defesa:  

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 

facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 

físico e mental do detido no momento de sua autuação;  

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 

salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;  

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta.  

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias.  

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.  

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.  

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 

 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 

estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem 

a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;  

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.  

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar 

o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 

Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.  
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Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias 

a sua execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o 

Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas.  

§ 1º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de 

trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser 

decretado por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.  

§ 2º Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso 

parlamentar, o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o 

Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.  

§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das 

medidas coercitivas.  

 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, 

só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:  

I - obrigação de permanência em localidade determinada;  

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes 

comuns;  

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das 

comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, 

na forma da lei;  

IV - suspensão da liberdade de reunião;  

V - busca e apreensão em domicílio;  

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;  

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de 

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada 

pela respectiva Mesa.  

 

Seção III 

Disposições Gerais 

 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará 

Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 

medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.  

 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus 

efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou 

agentes.  

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas 

aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 

Congresso Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com relação 

nominal dos atingidos e indicação das restrições aplicadas.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 
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à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

Difusão de doença ou praga  
Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou 

animais de utilidade econômica:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Modalidade culposa  
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a seis meses, ou 

multa.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Perigo de desastre ferroviário  
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:  

I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, 

material rodante ou de tração, obra de arte ou instalação;  

II - colocando obstáculo na linha;  

III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo 

ou embaraçando o funcionamento de telégrafo, telefone ou rádio-telegrafia;  

IV - praticando outro ato de que possa resultar desastre:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Desastre ferroviário  

§ 1º Se do fato resulta desastre:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.  

§ 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de 

comunicação em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de cabo 

aéreo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-publicacaooriginal-99992-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Lei das Contravenções Penais. 

 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Falso alarma  
Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar 

qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis.  

 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 

legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 

tem a guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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